
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

p 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munk:l~I de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.948, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6. 718, de 11 de Setembro 
de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1.964, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

2. 
2.13 
2.13.1. 
28.843.0000.0.240 

3.2.90.21 

PODER EXECUTIVO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA 
FINANCIAMENTO C/A CAIXA ECON.FEDERAL FINISA CONTR.0502859-14 
Juros sobre a Dfvida por Contrato .................................................................. R$ 55.000,00 
Fonte Recurso - 01- Tesouro 
Aplicação - 110.000 Geral 

Total.......................................................................................................... R$ 55.000,00 

"' Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
~ serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
~ artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
~ orçamentárias abaixo: 

2. 
2.13 
2.13.1. 
28.843.0000.0.239 
(1126) 3.2.90.21 

PODER EXECUTIVO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA 
FINANCIAMENTO C/A CAIXA ECON.FEDERAL MACRODRENAGEM 
Juros sobre a Divida por Contrato .................................................................. R$ 55.000,00 

Total .•..............................................•.......••........................•............................. R$ 55.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de Setembr 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900-Centro -Assis-SP 
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Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez'' 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.949, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.623, de 21 de 
Dezembro de 2018. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 196.769,50 (cento e 
noventa e seis mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 02 
02 02 01 
08.244.0034.2043.0000 
56 3.3.90.39.00 
02 04 
02 04 01 
04.123.0077.2620.0000 
139 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 03 
15.452.0077.2056.0000 
277 3.1.90.11.00 
0210 
02 10 01 
10.122.0003.2622.0000 
850 3.3.90.39.00 
0213 
02 13 02 
27.813.0003.2239.0000 
1192 3.3.90.30.00 
1194 3.3.90.39.00 
0215 
02 15 02 
02 
02 15 
02 15 02 
27.812.0053.2656.0000 
1291 3.3.90.30.00 
1294 4.4.90.52.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
GABINETE - FAZENDA 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
Contratos de Aluguéis 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
CENTRO SOCIAL URBANO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total... ••••••..••••••...••••••....•••.•...•••••......••••.....••••••....••••.......•••.......••••......•••.......•••......••.•......••••.. .R$ 

14.000,00 

2.000,00 

150.000.00 

1.576,00 

5.414,50 
17.100,00 

2.000,00 
4.679,00 

196.769,50 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: I 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro - Assis - SP 



llU IE IS . • DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Decreto nº 7.949, de ,12 de Setembro de 2.019. 

02 
02 02 
02 02 01 
08.244.0034.2697.0000 
59 3.3.90.30.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.1668.0000 
667 4.4.90.51.00 
02 10 
02 10 05 
10.304.0081.2179.0000 
1015 3.3.90.39.00 
02 13 
02 13 02 
04.122.0010.2481.0000 
1139 3.3.90.14.00 
04.122.0068.2028.0000 
1151 3.3.90.14.00 
02 13 04 
04.122.0067.2022.0000 
1201 4.4.90.51.00 
1202 4.4.90.52.00 
02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2666.0000 
1270 4.4.90.52.00 
02 14 03 
13.392.0019.2704.0000 
1277 3.3.90.36.00 
1279 3.3.90.47.00 
02 15 
02 15 02 
27.812.0053.2656.0000 
1293 4.4.90.51.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
CASA DOS CONSELHOS (Manutenção dos Conselhos) 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
REFORMA DO CENTRO COMUNITARIO DO PARQUE COLINAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILANCIA EM SAUDE 
ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO BOMBEIRO ASSSIS 
CONVJ;:NIO CORPO DE BOMBEIRO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
TEATRO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
GERENCIA DE EVENTOS 
EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Totaf ......•••.....••.•....••••.•....•••....•••••....•••••....••••....•.•••....•••••....•••••....•••••...•••••....••••.....••••.....•••••.. .R$ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç • 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de Selem 

e Administração 
12 de setembro de 2019. 

2.000.00 

150.000,00 

1.576,00 

1.000.00 

1.000.00 

13.500,00 
14.000,00 

5.393,50 

5.000,00 
2.000.00 

1.300,00 
196.769,50 

revogadas as 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro -Assis -SP 




